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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Plenário - 13/12/2022 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 459/2022
Referência: 2656559/2022

EMENTA: Defere INDICAÇÃO DE INSPETOR PARA O MUNICÍPIO DE ITACOATIARA o Engenheiro Civil EDMILSON
FERNANDES CARLOS JUNIOR.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 13 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Audinei Lima Leite, objeto de solicitação
de memorando , Considerando, Art. 34, alínea "l", da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regulamenta o exercício das
profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-agrônomo e dá providências sobre a criação de inspetorias e nomeação de
inspetores para maior eficiência da fiscalização; Considerando, o art. 113 do regimento interno do Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Amazonas, que diz que os membros da inspetoria são indicados pelo presidente e, obrigatoriamente, homologados
na plenária subsequente. Considerando, a saída do cargo de inspetora da cidade de Itacoatiara, o Tecnólogo em Construção Civil
Alessessandre Roque Garcia Rodrigues, faz-se portanto a substituição do mesmo, a indicação para o cargo supracitado, o
Engenheiro Civil EDMILSON FERNANDES CARLOS JUNIOR, encaminhadas ao setor de Gerencia de Inspetorias, feitas pelo
engenheiro civil AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR, Presidente do CREA - AM, empossado no dia 24 de dezembro de 2020 o
para no triênio 2021-2023. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por
unanimidade, pela APROVAÇAO da saída do Tecnólogo em Construção Civil ALESSESSANDRE ROQUE GARCIA RODRIGUES,
do cargo de inspetor da cidade de Itacoatiara-AM, bem como, a indicação e eleição do Engenheiro Civil EDMILSON FERNANDES
CARLOS JUNIOR, para assumir o cargo de inspetor da cidade de Itacoatiara,  completando o triênio de  2021-2023. Decisão
proferida na 561ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Claudecir
Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Cristovao Americo Ferreira De Castro (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas
Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva
(suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 13 de dezembro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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